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GABINETE DO PREFEITO 

 
 
DECRETO Nº266/2018 

Abre Crédito Suplementar na Unidade 
Orçamentária da(o) CAMARA MUNICIPAL 
DE AGUA CLARA, por Anulação Parcial de 
Dotações orçamentárias, e dá outras 
providências. 

JUSTIFICATIVA: AJUSTE ORÇAMENTÁRIO  
O(a) Prefeito(a) Municipal de ÁGUA CLARA, ESTADO 

DE MATO GROSSO DO SUL, República Federativa do Brasil, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e pela Lei nº 1044 de 13/12/2017. 

DECRETA:  
Artigo 1º - Abre Crédito Suplementar nas Unidades 

Orçamentárias do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA 
discriminadas abaixo: 
01.001 - CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA 
01.031.0001.2001 - GESTÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
3.3.90.14.00.00 - Diárias – Civil                             35.000,00 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações                     35.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica                                                                 5.000,00 
TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES:                    75.000,00             75.000,00 

Artigo 2º - A suplementação decorrente do artigo 
anterior, correrá a conta de Anulação Parcial de Dotações 
abaixo discriminadas: 
01.001 - CAMARA MUNICIPAL DE AGUA CLARA 
01.031.0001.2001 - GESTÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil                                                                    15.000,00 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais                   55.000,00 
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                   
5.000,00 
TOTAL GERAL DE REDUÇÕES:                               75.000,00 
Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

ÁGUA CLARA/MS, 05 de Novembro de 2018. 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 267 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2018. 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos 
Suplementares conforme inciso III, § 1º 
Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 
1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1044 de 13 
de Dezembro de 2017, na Prefeitura Municipal de Água 
Clara, o valor de R$ 5.100,00 (Cinco Mil e Cem Reais), 
suplementar na Seguinte dotação: 
Prefeitura Municipal de Água Clara  
Reduzido 0043. 
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01.004 – Secretaria de Administração   
04.128.0039.1039 – Formação Capacitação e Reciclagem dos 
Recursos Humanos    
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                  
Fonte 1.00.000 – Recursos Ordinários    5.000,00 
Reduzido 0072. 
01.005 – Secretaria Municipal de Educação  
12.361.0026.2017 – Manutenção do Transporte Escolar    
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                  
Fonte 1.24.000 – Transferência de Convenio - 
Estado/Educação                                  100,00 
TOTAL                                                                    5.100,00 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, 
eParágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1044 de 13 de Dezembro de 2017, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
Reduzido 0380. 
04.012 – Fundo Municipal de Assistência Social de Água Clara 
08.244.0002.2006 – Programa de Atividade com Recursos do 
FMAS – Prot Social Básica e Esp    
3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita                  
Fonte 1.00.000 – Recursos Ordinários     5.100,00 
TOTAL                                                                    5.100,00 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para 30 de Outubro de 
2018. 

Água Clara – MS, 05 de Novembro de 2018. 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
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